
INDICAÇÃO Nº 
934
, DE 2016

                                   INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providencias necessárias para regular utilização das faixas de passagens de linhas de transmissão de energia, observado  o domínio legal das concessionárias de energia.

JUSTIFICATIVA

                                   Diversas cidades do Estado possuem espaços territoriais cortados por passagem de linhas de transmissão de energia, sem qualquer outro tipo de utilização.  O bom uso desses espaços ociosos, através da implantação de hortas comunitárias, jardins contemplativos, áreas de convívio, praças, ou ainda  outra função agregada a essas  espaços ,  além de melhoria dos aspectos da qualidade de vida ( renda, saúde, alimentação etc.), poderão impedir ocupações ilegais que muitas vezes possam vir a ocorrer, melhorando a paisagem urbana e valorizando os imóveis de seu entorno.


A exemplo de algumas cidades em outros estados da federação, para efetivação dessas implantações, caberá ao estado, além de observados o domínio legal pelas concessionárias que passaram a coordenar esses programas, também foram observadas as condições necessárias relacionadas as seguranças das pessoas, manutenção  e correta ocupação; com o aproveitamento desses espaços ociosos , que passarão a ser limpos e utilizados.


Nesse sentido, encaminho essa solicitação ao Senhor Governador, para que através dos órgãos competentes, atenda essa reivindicação da população paulista, matéria exequível no âmbito das atribuições do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira
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